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DISPENSA DE LrCrrAÇAO l1'02212021

OBJETM: Aquisiçâo de luminárias públicas de LED 50W. r'isando alender as

necessidades da Secretaria Municipal de Viaçào. Obras e Serviços Públicos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO : 049 1202r
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 049/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MTINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a aquisição de luminárias públicas de LED 50W, visando stender as necessidades dâ
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos. solicitamos a Vossa Seúoria, através do
Departamenlo de Contabilidade. informação atrar'és de Cenidào s!' !'xiste rubrica orçamentária e por
qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que oconerá1ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 05 de maio de 2021.

EDEMAR MENEGASSI
Secretârio Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Podânâ n' 00i/202 I dr 0l/01/201 I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

3

PORTARIA N". OO5/202I.
DE,: 0l DE JANEIRO DE 2021.

.IOSE
ALVES,
Antonio
(lrosso.

legais.

ARIMATEIA VIEIRA
Pret'eito Municipal de Santo
do Leste. Estado de Mato
r1o uso de suas atribuições

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIA(-AO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Pref-eitura, confbrme Lei Municipal n" 808/2020 de I3 de outubro 2020.

Artigo 2'- Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra elr vigor na data de sua

pLrblicaçãcr

Artigo 4o - Revogarr - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

n..,/,
JOS[. ARIM.Al'EI{,\'I EIRA ALVES

I'REFEtl0 i\tt \t(.tPA1.

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaçào em,vigor.
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Registrada na secÍetaria de Administíaçáo e Planelâmento e Publicada
po. aíxaÉo em local de coslume. conÍOrme na legislaçáo em vqoÍ

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTÂRtÂ N.. 003/2021

DE: 0í OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIIIATEIA VIEIRÂ ALVES, PreÍeito Muniopal de Santo Antonro

do Leste, Êstâdo de Malo Gíosso, no lso de suas atnbuições legais.

RESOLVE;

AÍtigo 1' - NOMEIA o Sr.. EOER LUIZ OE CASTRO paía rêsgonder pelo

cargo de SECRETÁRlO DE AGRTCULÍURA TURISMO E ÀrÉtO AMBTEN-

TE desla Preleiturd. conforme Lei Municjpal no 8081020 de 13 de oulubro
2020.

A.tigo ? . Determinar a Secretaria Munaopal de Admnisraçáo e PlaneF
mento que tome as providênci8s necessáÍias para a execúçào desta poí,

taria-

A.tigo 30. Esta Poíaíja ênlÊr êm vrgoÍ na ciele óê sua públcaçáo.

Anigo 4c. Revogam - se as disposiçôes em conlíáío.

REGISTRA§Ê

PUBLICA§E

CUIIPRÂ§E.

6ÀBII{ETE OO PREFEITÔ

EMr 01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEnO ÍrlUN|CIPAL

Registrada na secÍetaria cle Adminislraçáo e Planeiaoento e Pub|cade
por afixeÉo em loc€l de costlme, coníorne na legislaÉo em vigoÍ.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N.. 002/2021.

OE: 01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Sanlo Anlonro

do Lesle, Estado de Malo Grosso, no uso de suas alflburçÕes legars

RESOLVE;

AÍtlgo lô . NOMEIA a SÉ. CLAUDILENÊ OLIVEIRA SANÍOS. paía res-

porÉc. p€lo cargo de sEcRÉÍARlo DE EDUCAÇÃO E CULÍURA desta
Preíeatura. conÍoÍme Lei Municipal n'80812020 de 13 de outubro 2020

Aítigo 2'. Deteíminar a $cretaíia Munjcrpal de Administraçáo e Planela-

mento que torE as providências neces§áaas paía a execuçâo desta poí-

taria.

Aítigo 3c - Esla Poítariâ enlía êm úgoÍ na dala de súa publicaçào.

AÍdgo ,lo . Revogam - se as disposições em conlíáno.

RÉGISTRA§E

PUBUCA§E

CUI{PRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EMr 01 DÊ JANEIRO OE 2021

JOSE ARIIIiATEIA VIEIRA ALVES PREFETTO MUNICIPAL

Regaslíad8 nâ secÍetada de Adminislíação e Planelâmento e Publacada

po. aíxâÉo em local de coslume, conÍoame na legislaÉo em vrgor

PRÊFEIÍURÁJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N. 001/2021.

DEr 01 0Ê JANEIRO OE 2021

JOSE ARltgAÍElA VIEIRÂ ALVES, PreÍeiio Muniopal de Santo Ar onio
do Leste Estado de Malo Grosso. no uso de suas alÍibui@es legais,

RESOLVE;

Ariigo 1'- NOMEIA o Sr- MARCOS OA SILVA ALVES para responder
pelo cargo de SÉCRETÀRIO DE SAUOE desta Preíeitúra, coníoÍÍne o Lei

Municrpal n' 808/2020 de 13 de oulubío 2020.

Artigo ?. Delerminar â Secrelaria Municipalde Adminilfaçào € n8n€ls-
mento que tome as providências necessáÍias para a €x8cuçâo d€sta por-

lana.

Anlgo 3'- Esra Poíarrâ enra em vigor na data de sua piJblicãÉo.

Artigo 4'- Revogam - se as drsposiçôes em conlrário.

R€GISTRA.SE

PUBLICA,SE

CUI$PRA§E.

GABINETE DO PRÊFEITO

EM: 0'l DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARII{AÍEI.A VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na seçretaía de AdmmistíaÉo e Planejamento e Publicada
poÍ a,ixâÉo em localde coslume coníorme na legislsçáo em ügoÍ

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARIA N0. 005/2021.

OE:0t DE JANEIRO DÉ 202í.

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRA ALVES. Prefeato Municipal de Santo Antooio
do Leste Estado de Meto GÍosso. ôo uso dê 3ues alÍibuiÉes l€gsis.

RESOLVE;

Aíigo 1'. NOMEIA o Si' EOEÍIIAR ENEGASSI. para respondeÍ pelo

cargo de SECRETÀR|O DE vrAÇÃO. OERAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta PreÍertuÍa. coníorme Ler Municipal no 8082020 de 13 de outubÍ!
2020.

AÍtlgo 2ô - Determrnar a Secrêtaria Municipal de Admiôist'ãçáo r Planêje-

menlo ql€ tome as pÍcivrdênoês necessáÍias paÍa a exêcrrçâo d€sta por-

tana

AÍtigo 3o. Esta Ponana entra em vigor na datã de sua publicaçào.

Artigo 4' . Revogâm - se as disposiçóes em coôlráno.

REGISTRÂ.SE

PUBLICA§E

CUMPRA.SE,

GAEINETE OO PREFEITO

EM: 0'l DE JANEIRO oE 2021

JOSE ARIMATEIÂ VIEIRÂ ÀLVES PREFEÍTO MUNICIPAL

RegrslÍacia na secÍelarra oe Admrnislraçáo e PlaneJalnento e Publicada

poí aliraçáo em local óe coslume. conÍoÍme na legislaçáo em ú90í.

PREFEITURAJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 006/2021.

OE: 01 OE JAl.lElRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA aLVES, Prêíeilo Municipal de Saôto Anlonio

clo Lesle Éstado oe Malo Grosso no uso de suas alribúiçõ€s legais.

RESOLVE;

Artigo 10. NOMEIA a SÉ. ROSANI MENEGASSI ALVES, pa.a rcspooder
pelo cergo de SECRETARTO DE ASSISTÊNC|A E AÇÃO SOCIAL dêsra

Preleilura ccnÍorme Lei irúnicipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020-

dianoanunropal.oÍg/muamm r \M /w.an1m org,br Assmado Dgilalmenle
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 049/202 I

DA SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS tl SERVIÇOS PtiBl.ICOS

PREZADo secnetÁnro

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a aquisição de luminárias públicas de LED 50W, visando âtender as necessidades da
Secretariâ Municipal de Viação, Obras e Sen iços Públicos. conÍbrme solicitação e termo de
referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que
et'elue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - M1', 05 de maio de 2021.

D.{\', ULO CORRIIA DA SILVA
SECRETARIO MUNICTPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARTA N". 004,2021 DE 0t/01/202t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ 04 217 362í0001-90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VTEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Crosso, no uso de suas atribuições
ega S

RE,SOI.-VEI

Artigo lo - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FINANÇAS desta Prefeitura, conÍbrme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências nccessárias para a execução desta
ponaria.

Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo d' - Re','oganr - se as disposiçôes ern contrário

REGISTRA.SE
PUBLICA-SE

( I.,MPRA.SE,.

CABINETE DO PRE F-I'I'[O
EM: 0l DE JANEIRO DE 202I

tl,

.\
JOSE ARI}IA1'EIA vIF,IRA ALVES

PREFEIT-O M TiNI('I PAI-

Registrada na secretaria de Administração e Planejarnento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.
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il Folocópia da Caneira de Írabalho e compÍovante de lnscôÇâo no Pts/
PASÊP;

i) Fotocôpiâ legít/elda CNH se Íor o câso.

k) Comprovanle de exame de saúde Íísrca e mental (exame médicol ne-

cessáíio ao desêmpênho das funçôes inerentes ao caago prêtênddo.

l) Oeclaraçáo negativa de acumulaçào de cargo público ou de condiçÕes
da acúmulaçâo empaÍada pela Constatuiçáo Federal.

m) Dedaraçáo de náo eslar cumpriôdo sançáo por indoneidade. aplicada
por qualquer ór9áo público eloú entidade da esrera fedêral, estadual e/ou
múnicipal (dedãrado pelo próprio candidato e com frma íeconhecida),

n) Oedar.Éo, de prôpdo punho, de nào ter srdo demitido do seMço pú-

blico poí motivo juslo, ou de nào ter sido exoneíâdo a bem do serviço pu-

blico, nos úllimos 05 (cinco) anos.

o) Dedaraçáo de Bensi

p) Compaovante de Sbenúra cle conta. em agénoa bâncána na qual a PÍe,
íerlura de Santo Anlonio do Leste mantém convênro paÍa Íecebiírenlo de
créditos salânais: e

q) Náo RegistÍar ântecedentes cÍimanais ou eslaÍ rêspondendo pelos cn-

rnes conla: o Pafimônio. Adminislraçáo. Fé Pública. os costumes e os pÍe-

üslos na Lein'1.313 de 23t0E 2006 (trafco de enlorpecentes). comprova,
do atraGg de Certadào Ciül e Cnminal.

r) O.Jtros doqrnentos que a Adminislraçào ,ulgaí necessáno:

PREÊEITURAJRECURSOS H UMANOS
ED|ÍAL OE CONVOCAçÃO N" OOl/2021

A Prefeitura Municipalde Santo Antonio dô Lêste - MT. poÍ intermedio de
seu represeitante legal, Sr. JOSE ARIMATEIA VIEIRA AL\€S - PÍeíer-

lo Muniopsl. CONVOCA os (a) cândidatos (a) relaoonados ta) no anexo
I deste Edilal. apÍovados (a) no Processo Seielivo Simpliíicado n0 004/
2020. Íealizado em 07/07/2020. lendo o .esulladô sido homologado em 28/
07/2020. paía compaÍecerem nesta COORDENÀOORIA OE RECURSOS

Hú]úANOS desta P.efeituía. no prazo dê alé 04 (quatro) dias nos horán-

os de erpediente (07h às 13h), munidos de tooos os documenlos conslan-
te§ no mesmo item do Edltal e relacronado no Aôexo ll desle edital. paÍa

tomarêm posse em seus resp€clivos cargos.

Será considerado desistenle e. portanto elimrnado oo pÍocesso seletLvo

smplificado, o(s) crnóidato(s) convocado(s) que náo comparecer (em) ale
a dala êstabelecida e munido dos documenlos erigdos, podendo a Pre.

Íeilurê Municipal de Santo Antonlo do Leste - MT convocaÍ o(s) o{s) proxr-

mo(s) candidato(s) aprovados, obedeodâ Íigorosamente a oídem de clas-

siÍcaÉ0.

Maiores inÍormaçõ€s podêrão ser oblidas junlo á Coordenac,oía de RecuÊ

sos Humano§ de§ta Preíealura em hoÍário de êxpedrente.

Gabinete do P.eíeito Municip?l de Santc Antonio do Lesle. ao 01 dra do
mês de Janeiro de 2021

JOSE ARliiATElÂ VIEIRÂ ALVES ProÍeito ,r.,r,icipa,

ANEXO I

TECI{ICO EM ENFERMÁGEM
EDO DE SO

LUZIA TAUFMAM

ANEXO II

DO EOTTAL OE COi{VOCAçÃO N. 001n021.

1. - Pôía tomar possê. o candidalo deveÍá apíesentar documentação íofi
ginal ou íotocópJa aulenlrcada) que comprove

a) Comprovante de Escolaridade/PrêReqúEilos exigrdos para o cargo
apíe§entado em via original e Íotocopia ou cópia ãúlenticada em canório

b) Comprovanle de Res|dênoâ:

c) Fotocopia legivelda Certrdão de Nasciínento ou Casamento.

d) Folocópra da Ceílidáo de Nascimenlo dos flhos Ínenoíês de 1E anos e
CaÍterra de vâcna dos filhos ate 05 anos de idade (se houver):

s) CPF dos Íilhos caso houvêÍ:

f) Folocôpra do Titulo de elerloÍ e Ceíidáo que compíove nào ter soírido
puniÉo politica - cenrdào origrnel emdida pela justrçá eleitoÍal;

g) Folocópia do Ceítificêdo dê RêseNista. para os candidalos do sexo
masdJlino:

h) Fotocópia do RG e CPF do candidalo e do cônluge (se casado)i

i) Fotocopa dâ Canerra de Ííabalho e compíovanle de rnscÍiÉo ôo Plg
PASEP

j) Fotocópra legivel da CNH se for o caso

k) Comprovanlê c,e eraíhe de saúde íisica e rnentsl (examê médico) ne-
cessário ao dêsempenho da§ funções ine.ênles eo cargo Fetendldo;

l) DeclaraÉo negaliva de acumulaÉo de caígo público ou de cordiçóes
da acumúlâÉo anrpaÍada pelâ Constilurçáo Federall

m) Deciaraçáo de não estar cumpÍindo sanÉo por inidoneidade, aplicáda
poÍ qualque. oÍgâo público e/ou enlidade da esfera Íederal. eslrdual e,/ou

munacipal (declarãdo pelo píóprio candidalo e com Íirma reconhecida);

n) DeclaÍaÉo de prôprio punho. de náo teÍ sido demitido do serviço pú-

blaco poÍ nrotrvo iuslo. ou de não le. sido exonerado a bem do serviço pu-

bhco. nos úlirnros 05 (cincor anos

o) DeclaÍâção c,e Ben§:

p) CompÍovsnte de aberlurâ de contâ. êm egência bancária na qual a P.ê-
teiluÍa de Santo Anlo,Io do Leste mantêm convênao parô recêtimento de
créditos salanars: e

q) Náo Registrar ântecedenles criminais ou eslár Íegpondendo pelos cíi-
mes conla u Palrmrónro Adínrnrslração, Fé Públca. os costumes e os prc-

vrslos na Ler no : 343 dê 23i08/2006 (trâfco de entorpêcefies), comprova-
dô ãlrâvés de ceÍtidáo crüle cnminâ!.

r) Oulros documentos que a AdministrSÉo julgar neceasáno:

PRÉFEIÍURÂ./RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N' OO4J2O21,

DÊ:01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE AR|iúATEIA VIEIRÂ ALVES, PíeÍe o Muniopôl de Sãnto Anto.io
do Lesle, Eslado de Mato GÍosso, no uso de suas atnbúçóes legârs.

RESOLVE:

AÍrigo 1' . NOMEIA o Sa. DAVID PAULO CORRÊ|A OA SILVA, pa.a ree.
ponder pelo cãrgo de SÊCQETARIO DE ECONOMIA E FINANçAS desta
Prefêituía coníorme Ler Munrcipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Anigo 20 - Deleímioaí a SecÍetâriâ Munrcipôl de AdminislraÉo ê Plaoeja-
menlo que lome as píoedências n€cessáía§ pars a execuçáo desta poÊ

tana

Artigo 3'- asta Fortaía ênlaa em vrgor na data de suá publicáÉo.

Artigo 40 - Revogam - se as disposaÇôes em contráíio.

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE

GABINETE DO PREFEITO

EM:01 DÉ JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVÊS PREFETTO MUNICIPAL

tl

01 LEONIR MA(
02

dranomuniopâl.org/mva,nm' M/v/w amm.oÍ9.,)í :t12 Assrnado Drgrtalmenle
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RegrstÍada ha secretada de AdministÍação e Planelamento e Publicâdâ

Dor atixaçâo em local de @slume. coníonne ne legrslaÉo em vrgoí.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003i 2021.

OE:01 OE JANEIRO DE ?021.

JOSE ARlltlAÍEtÀ VIEIRÂ ALVES, Píefeúo Munropal de Sanlo Anroôo
do Leste, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atnbuiçôes legais.

RESOLVE:

Arligo 1c - NOMEIA o Sr'. EDER LUIZ OE CASÍRO, para responder pelo

CâT9O dE SECREÍÁRIO DE AGRICULTURA TURISMO E MÊIO AMBIEN.
TE desta PreÍeÍtura. conforme Lei Muniopal n'808/2020 de 13 de outubro

2020.

AÍligo 2Ô - DeterÍhinar a Secretaria Municipal de AdminrslraÉo e Planeja-

menlo quê tome a§ providéncjas necessárias parâ a execuçáo desla por'

tana.

Anigo 30 - Esla Poítana êntra em Mgor na data de suâ publicaÇão

AÍtigo 4'- Revogam -5e a§ disposações em contrâÍio.

REGISTRA§E

PUBLICA-SE

CUMPRA-sE.

GAAINETE OO PREFETTO

EM:01 OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEI.À VIÊIRÁ ALVES PREFEITO IúUNICIPAL

Registrada na sêcÍetaía de AdminastÍaçáo e Planejamento e Publicade
por aÍxaÉo êm local dê côslume. coníorme na legislaÉo em ügor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PÔRTARIA NO. OOZ2O21.

DE:0í DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIÍúATEIA VIEIRÂ ÀLVES, Prêfeito Munrcipal de Sanlo Anlonro

do Leste, Eslado de Malo Grosso, no uso de suas atnbuiçóes legars.

RESOLVEi

Aíigo 1c. NOMEIA a SÊ. CLAUDILENE OLIVEIRA SANTOS. para res.
ponder pelo cargo de SECRETÁRIo DÉ EDUCAÇÀo É cULTURA desla
PÍeÍeitura, coníome Ler Munrcipal no 808/2020 de 13 de oulubÍo 2020.

Aatigo ? . Delerminar a Secíetãria Munrqpâl de AdmrnrslÍação e Planela-
meíÍo que lome as pÍoüdéncias necessárias para a execuçáo desla poÊ

tafla.

Aítigo 3! . Esta Porlariâ entra em ügoí na data de sua puuicãÉo

Artigo,lo - Revogam - se as dasposçôês em conlráaio.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SÊ

CUMPRA§E

GABINETE OO PREFEÍTO

EÍú: 0l OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMAÍEIÂ VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Rêgistíeda nâ sêcaetâria de Administrâção e Plane,emenlo e Publicade
por afxaÉo em local de coslume. coníoíne ôa legislaÉo em vqor

PREFEITUR.À,/RECURSOS H UMANOS
PORTARTA N.. 001/2021.

0É:01 0E JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Preíerlo Àrunrclpal de Sanlo o

clo Lêste. Estado de Mâto Gíosso, no u§o de suas atribuiçô€§1€98is.

RESOLVE;

Artigo 1". NOMEIA o Sí'. MARCOS OA SILVA ALVES. para responde,
pelo câÍgo de SECRÉTARIO OE SAÜDE desta Preíeituía. confoÍne o Lei

lúunicipal n'808/2020 de 13 de oulrrbro 2020.

Anigo 20 - DelerminaÍ a Secretâna Muniopsl de Administaçâo e Plâíeja-
menlo que tome as proüdêndas nêcessárias paíã a exeqlçáo deslâ por-

tana.

Anlgo 3' . Esta Poítana entrâ em úgor na data de sus publicáçáo,

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçóes em contrâdo.

REGISTRÂ'SE

PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

Etí:01 DÉ JANEIRO DE 2021

JOSE ARIÍIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO UNICIPAL

Regisfada na secíelaria de AdminastraÉo e ãanejaÍneíio ê Pudicada
por aÍxaçào em local de coslume. cooÍorme na legislaçáo em vigor.

PREFEIÍURA,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No.005/2021

OE:01 OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Píeíeilo Municipal de Sanlo Antonio
do Lesle, Eslado de Mato Grosso. no uso de suas atribúiçóes leg8ig.

RESOLVE:

Artigo 1''NO[,!EiÂ o Sr EDEMAR MENEGASSI. paía respondeí pelo

cargo dê sÉcRÉTARro DE vrAçÀO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBL|COS
desta pÍele(ura coniorme Lei lüunacipal n' 808ü2020 de 13 de outubÍo
2420.

Aíigo 20 - Deternnnaí a Secreraíia Munrqpal óe AdÍnanistraÉo e Plrncja-
menlo que lôme as píoudências necessánâs parã â exeq4áo desta poa-

ta.ra

aítigo 30 - Esta Podafiâ enlra em vigor na dala de sua publicaÉo.

Artigo 4o - Revogam - se as clisposrçóes em conlrário-

RÊGISÍRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE OO PREFEITO

Eir: 01 OE JANEIRô OE 202í

JOSE ARIMATEI.A VIEIRA ALVES PREFEtrO TIUNICIPAL

Regrstrada na secÍelaÍrâ de Admrnrstraçào e Plane,amento e Publcada
po. aíixaçáo em local de co§tumê conío.mê nâ legisláÉo êm vigoí.

PREFEITURAJRECURSOS IITJMÂNOS
PORTARIA N0. 006/2021.

OE: 01 OE JANEIRO OE 2021.

JoSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Anlonio

d6 Lesle estadc de túalo Gíosso no Jso óe suâs atnbuiçóes legais.

RESOLVE:

Artigo 'l'-NOMEIA a Sd ROSANI MENEGASSIALVÉS, paÍa responde.
pelo câÍgo de SECRETÀR|o DE ASsrsTÊNcrA E AçÁo soclAl desra

PÍeÍeilura conÍoÍme Lei Munropal n" 808/2020 dê 13 de oúubro 2020.

dranomuniqpal.oíglmuamm . $/v/w.amnr.org.bÍ Assrnado Dig(almente
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem ViveÍ

04217362/0001-90 Exercício:

Emissão

2021

05t05t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaÍxo destacada:

Código da Ficha : 622
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 15.452. 50 1 1.2138.0000 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos : O.1.120
Fonte Descricão: Contribuição para o Custeio dos Serviços de lluminação Pública - COSIF

Saldo Orçamentário : 160.518,45

ado

Atenciosamente,

Coo lidade
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GOVERNO MUNICIPAL'U' il nIaf SANTO ANTONIO DO LEST

C:()n t i nri icl.i.l(' .lo progress(). (lí' rr1.i()s clnclas com c, povo!
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O49i2O2 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE Vl^Ç,{() OBRAS E SURvIÇOS PUBLICOS
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorizaçâo de Vossa Excelência. para que o Deparlamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitaçào para a aquisição de luminárias públicas de
LED 50W, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Públicos, conÍ'orme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT.05 de maio de 2021.

EDEMAR MENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Pon.tria n" {10512021 de 01,0112021



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Solicitação de Materiais / ServiÇos

Página 1

RequisiÇão Responsável

01163121 EDMAR MENEGASSI
Descrição

AOUISIÇÃO MATERIAL ELETRICO

Data

05t0512021

Poder

urgáo

SetoÍ SolicIante

Cenlro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN, VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS
19 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Observação
AOUISIÇÂO OE LUMINARNS PÚBLICAS OE LED 50 W VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECREÍARIA MUNICIPAL DE VAÇÂO. OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

Item Cód. Produto Cód.TCE DescúÇâo do Píoduto
Descnção Delalhada do Produto

Unrdade Otde Otde Rec. C Custo
Observação

1 001.033.267 0002564 LUMTNARIA PARA ILUMINAÇÀO PUBLICA DE LED 5OW UNID 70 0 19

Presrde nte Secretáflo AlmoxariÍado

I
a
t
?

üI
l!

a

W
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J USTIFICATIVA PARA CONTRATACAO DIRETA

1.0 - DA Ft-TNDAItENL\ÇÀO t.E(;,\t.

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitaçâo. também por consequência. toma possír,el a compra ou contratação
de sen'iços desde que o preço seja compatí\'el com o ralor de mercado. segunda avaliação previa.
conforme dispõe a Lei 8.666/93. Art. 24. inciso .'

Art.24. E dispensóvel alicitação

II - para outros serviçr.ts e compras de valor oté 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo onÍerior e pqro alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelos de um mesmo serriço, compra ou ulianação de maior vulto que posso ser
realizada tle uma só ve:: (Rcdaç'ão dudu pelu Lci n'9.6l\t. dc 1992tt.

Considerando a necessidade de contrataçâo. conl'omre solicitaçào e justificativa

A aquisição é suma importôncia dodo o situação de olguns pontos cle vio pública estdrem
sem iluminqão, pois as lumindrios estão queimodos e ou doniJicodas, devido o grondes quedas
de energia que o município sofre, principalmente em periodo mois chuvosos, tais como os que
enfrenlomos duronte esse período iniciol tlo ano de 2021,

Santo Antônio do Leste - MT. 05 de maio de 2021

EDEMAR MENEGASSI
sE( Rt rÁRIo tvt N,( tpAt DE \ t,\( Ào ()BR-À\

E SERvIÇOS PL,Bt ttr)s
PoRT\RIA N'
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TERMO DE REFERENCIA
rut

í. DO OBJETO:

1 .1 Aquisição de luminárias públicas de LED 50W, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição é suma importância dada a situação de alguns pontos de via pública
estarem sem iluminação, pois as luminárias estão queimadas e ou danificadas, devido a
grandes quedas de energia que o municlpio sofre, principalmente em período mais
chuvosos. tais como os que enfrentamos durante esse período inicial do ano de 2021 .

3. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS:

oEscRt Ç o QTD

0002564 LUMINARIA PARA ILUMINAÇ O PUBLICA DE 70
LED sOW

4. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO:

4. 1 Os objetos serão recebidos em caráter provisório, para inspeção de conformidade,
certificação de qualidade exigida, se está em perfeito funcionamento ou conservação.

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não conformidade e nâo
estando em conÍormidade, seja por qualquer motivo, os objetos serão recusados, devendo
ser trocados sem qualquer onerar qualquer ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 10 dias, para a devida inspeçáo pelo setor
e pessoa responsáveis, o qual seráo indicados pela contratante.

4 4 A aceitação será realizada, após atestada a conformidade pelo fiscal responsável, não
obrigando a contratante a permanecer com os objetos definitivamente, caso esse venha a
apresentar problemas de fábrica e ou mau funcionamento, devendo a contratada substitui-
lo, nas mesmas condiçÕes do item

4.5 Os objetos deverão ser encaminhados a contratante, em suas embalagens originais,
sem qualquer tipo rasgo ou danos a mesma, apresentando total e perfeita lacraçào, não
apresentando menos sinal de violação, por garantia de qualidade e conservaçáo.

s.OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

5.1 - A empresa contratada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos que vierem
a ser recusados, sem nenhum custo adicional para a CONTRATANTE;

I

ITEM COD. TCE UND TCE

1
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5.2 - A Contratada asSume como exclusivamente Seus oS riscos e aS despesas decorre
do fornecimento dos objetos, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam
causados à Contratante ou a terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificaçÕes do Termo de Referência,
acompanhado da respectiva nota fiscalconstando detalhadamente as indicaçoes da marca,
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
com uma versão em português:

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos '12, 13, 1B e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo
máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do
presente processo:

5.1 1 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.13 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
pÍestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

6. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

6.1 - Exigir o cumpÍimento do objeto, segundo suas especificaçÕes, prazos e demais
condiçÕes;

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto. com a devida comprovação;
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6.3 - Fornece as instruçÕes necessárias à entrega dos objetos e cumprir com os
pagamentos nas condiçÕes dos preços pactuados;

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada;

6.5 - lndicar os responsáveis pela fiscalizaçâo e acompanhamento da entrega dos objetos

7. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

09 Secretaria Municipal de Viaçâo, Obras e ServiÇos
Públicos

Unidade

-t--

8. DO PAGAMENTO:

8.1 AAdministração se obriga a fazer o pagamento em ate 30 (trinta) dias após a e emissão
da nota fiscal atestada pelo departamento competente.

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscalifatura, as certidões de
regularidade fiscal junto à Previdência Social (CND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT,
Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação,
reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e pagamento.

Santo Antônio do Leste, MT - 05 de maio de 2021

EDEMAR MENEGASSI
SECRETARIO DE VIAÇÃO OBRAS

E SERVIÇOS PÚBLICOS
PORTARIA OO5/2021 DE O1 DE JANEIRO DE 2021

àAII I U ttt

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da
responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante justificativa;

9. PENALIDADES:
9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na
entrega do material, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sançõês
previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, sem prejuizo das
responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

10. DTSPOSTÇÔES GERATS:

10.1 Em caso de eventualidades as quais requererem mais especificaçÕes, nas estes
Termo de Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas vigentes, cito ainda a Lei
Federal 8.666/93 e a Lei no 8.078, de 1990, que tratam as normas para licitação e código
do consumidor.


